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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 739 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAr 

rEGInA roSA PEU, no cargo de Secretário Executivo I - 
DAS-2, na Secretaria Municipal de Comunicação, a partir de 31 de 
agosto de 2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 749 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo 2018017538, Parecer nº 861/2018/
SUAD/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos abaixo especificados, na 
Secretaria Municipal da Educação, no período 1º de agosto a 14 de 
dezembro de 2018:

Agente Administrativo Educacional-40h:
ALDEIDES SILVA;
ALMELInDA SArAIVA DoUrADo;

AnA PAULA DoS MArTIrES VALADArES;
AnTÔnIA VICEnTE DE SoUSA;
AnTÔnIo DE frEITAS GALVÃo;
CLAIAnE DA SILVA PInTo;
DEBHorA PAULA SAnToS rIBEIro;
frAnCInETE DUArTE LIMA roDrIGUES MACIEL;
GILSo JoSÉ PErEIrA DoS SAnToS;
IGor PErEIrA DE MorAIS;
LILIAn MYCHELLE VIAnA DA SILVA;
MArIA DAS GrAÇAS VErDE TorrES;
MArIA EDInETE MASCArEnHAS DInIZ;
MArIA EDnA PErEIrA;
MArLon PInTo nEVES;
PEDro AfonSo MAToS PInTo;
VAnEIDE VEnAnCIo fErrEIrA;
ZEnIDE MACHADo MEnDES.

Monitor de Desenvolvimento Infantil -40h:
GLEICIVAnE BEZErrA DA CrUZ;
MArIA DAS GrAÇAS DE CArVALHo PErEIrA SoUZA;
MArIA roSILDA XAVIEr DA SILVA;
MArIAnA roDrIGUES GoMES;
MArLEIDE PErEIrA BArBoSA;
nEUrACI ALVES DE SoUZA;
rAQUEL CrISTInA MArTInS DE SoUZA.

Técnico Administrativo Educacional-40h:
AnA CLArA CArnEIro;
fLAVIA ArAÚJo MonTEIro.

Monitor de Atividade de Jornada Ampliada nível II-40h:
GESSAnA rEGInA ErIG rAMoS;
LUCAS LEAL LIMA DE SoUSA;
SErGIo AUGUSTo ALVES fILHo.

Professor nível I-40h:
DIEnnYfE GoMES CoSTA MoUrÃo;
LEILA SAnToS DA SILVA;
LEYDIJAnE ArAÚJo E SILVA;
LUCIMAr DAS GHAGAS SIQUEIrA;
MArLEnDE ALVES BArBoSA;
nEMEZIA PAULA PInHEIro LoPES;
roSA MArIA PInTo DE SoUZA;
SALETE fEIToSA DoS SAnToS.

Professor nível II-40h:
frAnCISCA GUIMArÃES DA SILVA PAULIno;
LUZInAn PErEIrA ArrUDA rIBEIro;
roSAnA CoELHo DE oLIVEIrA;
TELMA CorrEIA DE oLIVEIrA DA SILVA.

Palmas, 3 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

EXTRATo do 2º TERMo AdiTiVo Ao ConVÊnio 

ConVÊnIo: Empreendimento residencial Ipê Amarelo cadastrado 
no CIM sob o nº 000.638.008; 
ESPÉCIE: 2º Termo aditivo ao convênio;
oBJETo: A Execução do Trabalho Técnico Social (TS) no 
Empreendimento residencial Ipê Amarelo, localizado à Avenida do 
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
Ed. Via nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 289, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerada rEGInA roSA PEU, do cargo de 
Superintendente de recursos Humanos e Administração - DAS-2, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a 
partir de 31 de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 295, dE 3 dE sETEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE: 

Art. 1º É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho 
de DAnYELLA MELo MIrAnDA, do cargo de Monitor de 
Desenvolvimento Infantil-40h, matrícula nº 413032943, na 
Secretaria Municipal da Educação, a partir de 1º de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 3 de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PRoCURAdoRiA GERAL do 
MUniCÍPio

PoRTARiA/GAB/PGM/nº 63, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

A ProCUrADorA GErAL Do MUnICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 80, Inciso IV da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com inciso XVII, do artigo 24 
da Lei 2.299, de 30 de março de 2017;

Considerando os termos dos Artigos 66 e 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos artigos 38 e 39 
do Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015;

rESoLVE:

Art. 1º. Art. 1º DESIGnAr os servidores abaixo com o 
encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 012/18, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de vigilância armada/desarmada, fi rmado com a empresa Cantão 
e Vigilância & Segurança LTDA – EPP: 

SErVIDor MATrÍCULA
TITULAr ALEX SAnDro LIMA BATISTA 17.155-1
SUPLEnTE HUGo LEonArDo roDrIGUES LoUrEnÇo 13.647-1

Art. 2º São atribuições do fi scal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por: 

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV – rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verifi car a existência de possível 
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fi scal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de difi culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 

Contorno – Quadra “A” – 1ª Etapa – Bairro: Taquaralto – Palmas 
- To, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV);     
ADITAMEnTo: Aditivo de prazo;
VIGÊnCIA: Prorrogando sua vigência para mais 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, passando sua vigência para 08/08/2019;
SIGnATárIoS: ConTrATAnTE: Banco do Brasil, instituição 
fi nanceira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ-Mf sob o nº 
00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo senhor rICArDo 
nUnES DA CrUZ, portador do CPf: 249.262.388-29, rG: 
23928104-4 – SSP/SP; ConTrATADo: Município de Palmas/
To, inscrita no CnPJ-Mf sob o nº 24.851.511/0001-85, neste ato 
representada pela senhora CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro, 
inscrita no CPf nº 805.538.931-49 e rG: 979.830 SSP/To. 
DATA DA ASSInATUrA Do ADITIVo: 08 de agosto de 2018.
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obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X – receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente; 

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Procuradoria Geral do Município de Palmas, aos 31 dias 
do mês de Agosto de 2018.

fernanda Cristina nogueira De Lima
Procuradora Geral do Município 

PoRTARiA/GAB/PGM/nº 64, dE 31 dE AGosTo dE 2018.

A ProCUrADorA GErAL Do MUnICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 80, Inciso IV da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com inciso XVII, do artigo 24 
da Lei 2.299, de 30 de março de 2017;

Considerando os termos dos Artigos 66 e 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos artigos 38 e 39 
do Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015;

rESoLVE:

Art. 1º. Art. 1º DESIGnAr os servidores abaixo com 
o encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 172/16, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em locação de 
equipamentos reprográficos, Processo nº 2016052606, firmado 
com a Prefeitura de Palmas e a empresa PrIME SoLUTIon EM 
IMPrESSÕES EIrELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
CnPJ n° 38.128.880/0001-59, para atender demandas da 
Procuradoria Geral do Município.

SErVIDor MATrÍCULA
TITULAr ALEX SAnDro LIMA BATISTA 17.155-1
SUPLEnTE ALEXSAnDrA DE SoUSA DoUrADo 13.315-1

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por: 

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV – rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a existência de possível 
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X – receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente; 

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Procuradoria Geral do Município de Palmas, aos 31 dias 
do mês de Agosto de 2018.

fernanda Cristina nogueira De Lima
Procuradora Geral do Município

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: TELMiCE PEREiRA ARAUJo
nº Do ProCESSo: 52270/2018 
MATrÍCULA: 300641
CArGo: AGEnTE ADMInISTrATIVo EDUCACIonAL
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52270/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 19/08/2018 a 17/10/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: PRACidinA CHAVEs MoURA
nº Do ProCESSo: 51673/2018 
MATrÍCULA: 1009531
CArGo: ProfESSor - III 40 HorAS 
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 51673/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 01/06/2018 a 29/07/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: nARCio sAnTos dE CARVALHo
nº Do ProCESSo: 52608/2018
MATrÍCULA: 258681
CArGo: ProfESSor - II 20 HorAS
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
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dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52608/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 11/05/2018 a 09/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CLAUdiA GonCALVEs PEREiRA
nº Do ProCESSo: 52495/2018
MATrÍCULA: 413019873
CArGo: ProfESSor - I 40 HorAS
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52495/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 01/08/2018 a 29/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: dEUZAni dE soUZA ALMEidA
nº Do ProCESSo: 54276/2018 
MATrÍCULA: 26031
CArGo: PA-A 40 HorAS 
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 54276/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 08/08/2018 a 06/10/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: BAZiLiA MARiA dE JEsUs nETA
nº Do ProCESSo: 56835/2018
MATrÍCULA: 380721
CArGo: AGEnTE ADMInISTrATIVo EDUCACIonAL
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 56835/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 15/08/2018 a 13/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 

exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ZEniLdEs FonTEs MoREiRA MoRAis
nº Do ProCESSo: 52443/2018
MATrÍCULA: 1020631
CArGo: ProfESSor - II 20 HorAS
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52443/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 13/06/2018 a 11/08/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ARELY LACERdA RodRiGUEs
nº Do ProCESSo: 52124/2018
MATrÍCULA: 382631
CArGo: AGEnTE ADMInISTrATIVo EDUCACIonAL
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52124/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 03/08/2018 a 01/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: TEodoRA CABRAL BEZERRA
nº Do ProCESSo: 52489/2018
MATrÍCULA: 413008900
CArGo: AGEnTE ADMInISTrATIVo EDUCACIonAL
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52489/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 05/08/2018 a 03/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano
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sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA/sEFin nº 112, dE 13 dE JUnHo dE 2018.

A SECrETárIA DE fInAnÇAS Do MUnICIPIo DE 
PALMAS no uso das prerrogativas legais e atribuições conferidas 
pelo Ato nº 470 – DSG, publicado no DoM 1.992 de 04/05/2018, 
considerando os termos do ofício nº 324/2017 – 22ª PJC e o 
Inquérito Civil Público nº 2017/2268, oriundo do Ministério Público 
do Estado do Tocantins/Promotoria de Justiça que trata da cobrança 
de alugues por ocupação das instalações do Instituto de Previdência 
Social do Município de Palmas e;

Considerando, especialmente que é dever da administração 
em exigir a boa e regular aplicação dos recursos públicos, 
promovendo a transparência dos atos de gestão em consonância 
com as Leis federais nº 4.320/64, 8.666/93, 101/00 e Lei Estadual 
nº 1.284/01; 

Considerando, por fim, que diante de pressupostos de 
irregularidades a autoridade administrativa competente tem o dever 
de adotar as medidas legais cabíveis tem o dever de instaurar a 
competente tomada de contas especial, conforme estabelece o 
art. 75 da Lei Estadual nº 1.284/01 e Instrução normativa TCE/ 
To nº 14/03; 

Considerando o imperativo de controle, acompanhamento 
e fiscalização do dinheiro público, e tendo em vista a necessidade 
de apuração de saldos do Ativo Circulante e Passivo Circulante.

rESoLVE: 

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial, para realizar a 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
de possível dano, nos termos da Instrução normativa TCE n.º 
14/03, sobre os Créditos por Danos ao Patrimônio registrado na 
contabilidade, nas unidades gestoras, Secretaria Municipal de 
finanças e Tesouro Municipal; 

Art. 2º Designar os servidores Caroline Marques Cavalheiro, 
Mat. 258701, Dinay Alves rocha, Mat. 153361, rossevelt de Sousa 
ribeiro, Mat. 413031354 para realizar procedimentos de Tomada 
de Contas Especial sob a presidência do primeiro, para realizar a 
Tomada de Contas Especial de que trata o art. 1º desta portaria;

Art. 3.º os referidos procedimentos deverão ser realizados 
nos termos da Instrução normativa TCE n.º 14/03 e demais normas 
afins; 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Secretária de finanças do Município de 
Palmas, aos 31 dias do mês de Agosto de 2018. 

VErA LUCIA THoMA ISoMUrA
Secretária Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dA ATA dE REGisTRo dE PREços nº 046/2018
PREGão ELETRÔniCo nº 054/2018

Processo nº: 2018016541
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
objeto: o rEGISTro DE PrEÇoS tem por objeto a futura 
aquisição de fitas glicêmica, para atender as necessidades dos 
Centros de Saúde da Comunidade, Centro de referência, Pontos 
Atendimentos e SAMU, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, proveniente 
da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 054/2018, 
sucedido em 02/08/2018, às 09:00hs, realizado pela Pregoeira da 
Secretaria de finanças.
fUnDAMEnTo LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 
e do Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (Incluem-
se todas as alterações promovidas, no que couber).

EMPrESA: MEDLEVEnSoHn CoMÉrCIo E rEPrESEnTAÇÕES DE ProDUToS 
HoSPITALArES LTDA CnPJ/Mf: 05.343.029/0001-90

ITEM UnD QTDE ESPECIfICAÇÃo MArCA VALor UnITárIo VALor ToTAL 

001 Un 525.000

Tira teste para determinação de glicose no sangue capilar, 
arterial e venoso. Com volumes de amostras de sangue 
com a variação maior ou igual a 0,6 microlitros com ampla 
segurança para leitura, menor interferência de substâncias 
química e efeitos de oxigênio ou química desidrogenase 
no sangue. Método eletroquímico e ou fotômetro, tempo 
de resolução não mais que 05 segundos. Possibilidade de 
2ª gota: Identifica se a amostra de sangue foi insuficiente 
e permite a colocação de uma segunda gota em até 5 
segundos; Aviso de vencimento da tira de teste: Avisa 
quando a tira de teste está vencida, garantindo resultados 
precisos; Codificação das tiras através de chip ou tira-
teste de codificação. A contratada deverá fornecer sem 
ônus para SEMUS, em média 2.500 aparelhos leitores 
de Tiras reagentes.

on CALL PLUS 0,36 189.000,00

EMPrESA: TETHI CoMErCIo DE ArTIGoS MEDICoS E orToPEDICoS EIrELI - ME CnPJ/Mf: 26.262.981/0001-39

ITEM UnD QTDE ESPECIfICAÇÃo MArCA VALor UnITárIo VALor ToTAL 

001a Un 175.000

Tira teste para determinação de glicose no sangue capilar, 
arterial e venoso. Com volumes de amostras de sangue 
com a variação maior ou igual a 0,6 microlitros com ampla 
segurança para leitura, menor interferência de substâncias 
química e efeitos de oxigênio ou química desidrogenase 
no sangue. Método eletroquímico e ou fotômetro, tempo 
de resolução não mais que 05 segundos. Possibilidade de 
2ª gota: Identifica se a amostra de sangue foi insuficiente 
e permite a colocação de uma segunda gota em até 5 
segundos; Aviso de vencimento da tira de teste: Avisa 
quando a tira de teste está vencida, garantindo resultados 
precisos; Codificação das tiras através de chip ou tira-
teste de codificação. A contratada deverá fornecer sem 
ônus para SEMUS, em média 2.500 aparelhos leitores 
de Tiras reagentes.

on CALL PLUS 0,41 71.750,00

Palmas – To, 30 de agosto de 2018.

Izabela Pires de Brito
Pregoeira

AViso dE REsULTAdo
CARTA ConViTE n° 002/2018

Processo nº 2018021486. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego. objeto: Contratação 
de empresa especializada para manutenção, limpeza e reparos nas 
telas de proteção, mourões, arames e cabos de aço das praias: 
Graciosa, Arnos e Caju, conforme especificações, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos. 
Empresa Vencedora: noVA MInErAÇÃo EIrELI - EPP, CnPJ: 
09.500.389/0001-09, com o Menor Preço Global no valor de r$ 
75.386,00 (setenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais). 
Data da realização: 20/08/2018.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 612, dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 947-nM, de 
11 de agosto de 2016, e considerando os termos do art. 67 da Lei 
federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e em conformidade 
com os artigos 38 e 39 do Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015.

resolve:
 
Art. 1º Retificar a Portaria Nº 0380, de 10 de maio de 2018, 

publicada no Diário Oficial do Município nº 2.008, de 28 de maio de 
2018, conforme especifica: 

onde se lê: 
SUPLEnTE Michelle Gomes de Souza 413032617

Leia-se:
SUPLEnTE Michelle Gomes de Sousa 413032617

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE Do SECrETárIo MUnICIPAL DA EDUCAÇÃo 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês 
de agosto de dois mil e dezoito.

DAnILo DE MELo SoUZA
Secretário Municipal da Educação
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UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo nº 008/2018

ProCESSo n°: 2018001750
ESPÉCIE: ConTrATo 
MoDALIDADE: CArTA-ConVITE n° 003/2018
ConTrATAnTE: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL ProfESSorA 
SáVIA fErnAnDES JáCoME
ConTrATADA: PAPELArIA IDEAL EIrELI - ME
oBJETo: Aquisição de materiais de expediente
VALor ToTAL: r$ 15.665,00 (Quinze mil seiscentos e sessenta 
e cinco reais)
BASE LEGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018001750
rECUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232; 
03.2900. 12.365.0305.4233; 03.2900.12.367. 0305.6087; naturezas 
de Despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
DATA DA ASSInATUrA: 31 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL ProfESSorA 
SáVIA fErnAnDES JáCoME, por seu representante legal o Sr. 
odenilson Pereira de Sousa Lopes, inscrito no CPf n° 270.906.123-
68 e portador do rG n° 1016585 SSP/To. Empresa PAPAELArIA 
IDEAL EIrELI – ME, inscrita no CnPJ nº 24.965.513/0001-03, por 
meio de seu representante legal o Sr. Agamenon Pessoa Diniz 
filho, inscrito no CPf n° 003.545.991-35 e portador do rG nº 
350.572 SEJSP/II/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 009/2018

ProCESSo n°: 2018001750
ESPÉCIE: ConTrATo 
MoDALIDADE: CArTA-ConVITE n° 003/2018
ConTrATAnTE: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL ProfESSorA 
SáVIA fErnAnDES JáCoME
ConTrATADA: PrAPEL CoMÉrCIo ATACADISTA LTDA - ME
oBJETo: Aquisição de materiais de expediente
VALor ToTAL: r$ 203,20 (Duzentos e três reais e vinte centavos)
BASE LEGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018001750
rECUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232; 
03.2900. 12.365.0305.4233; 03.2900.12.367. 0305.6087; naturezas 
de Despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
DATA DA ASSInATUrA: 31 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL ProfESSorA 
SáVIA fErnAnDES JáCoME, por seu representante legal 
o Sr. odenilson Pereira de Sousa Lopes, inscrito no CPf n° 
270.906.123-68 e portador do rG n° 1016585 SSP/To. Empresa 
PrAPEL CoMÉrCIo ATACADISTA LTDA - ME, inscrita no CnPJ 
n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o Sr. 
Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPf n° 646.742.583-91 
e portador do rG n° 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 010/2018

ProCESSo n°: 2018001750
ESPÉCIE: ConTrATo
MoDALIDADE: CArTA-ConVITE n° 003/2018 
ConTrATAnTE: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL ProfESSorA 
SáVIA fErnAnDES JáCoME
ConTrATADA: MArCoS AnTÔnIo DA SILVA CArnEIro - ME
oBJETo: Aquisição de materiais de expediente
VALor ToTAL: r$ 5.718,42 (Cinco mil setecentos e dezoito reais 
e quarenta e dois centavos)
BASE LEGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018001750
rECUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232; 
03.2900. 12.365.0305.4233; 03.2900.12.367. 0305.6087; naturezas 
de Despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
DATA DA ASSInATUrA: 31 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACE DA ESCoLA MUnICIPAL ProfESSorA 
SáVIA fErnAnDES JáCoME, por seu representante legal 

o Sr. odenilson Pereira de Sousa Lopes, inscrito no CPf n° 
270.906.123-68 e portador do rG n° 1016585 SSP/To. Empresa 
MArCoS AnTÔnIo DA SILVA CArnEIro - ME, inscrita no CnPJ 
n° 16.750.045/0001-13, por meio de seu representante legal o Sr. 
Marcos Antônio da Silva Carneiro, inscrito no CPf nº 821.184.853-
87 e portador do rG nº 82461797-5 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 027/2018

ProCESSo n°: 2018025808
ESPÉCIE: ConTrATo
MoDALIDADE: DISPEnSA DE LICITAÇÃo 
ConTrATAnTE: ACCEI Do CEnTro MUnICIPAL DE EDUCAÇÃo 
InfAnTIL PrÍnCIPES E PrInCESAS
ConTrATADA: LACErDA ConSTrUTorA LTDA - ME
oBJETo: Construção de área de lazer
VALor ToTAL: r$ 31.850,87 (Trinta e um mil oitocentos e 
cinquenta reais e oitenta e sete centavos). 
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003 e 
Processo n° 2018025808
rECUrSoS: Programa de trabalho: 1236503056088, 
1236103056090; natureza da despesa: 44.50.51, 33.50.39; fonte: 
002000365, 003040365 e 002000361, 003040361.
VIGÊnCIA: 15 de outubro de 2018 
DATA DA ASSInATUrA: 16 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACCEI Do CMEI PrÍnCIPES E PrInCESAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita 
no CPf n° 484.930.319/0001-68 e portadora do rG nº 1.143.584 
SSP/Pr. Empresa LACErDA ConSTrUTorA LTDA - ME, inscrita 
no CnPJ n° 21.344.898/0001-95, por meio de seu representante 
legal o Sr. Carlos fernandes Lacerda Vieira, inscrito no CPf n° 
022.790.524-58 e portador do rG n° 5409787 SSP/PE.

REsULTAdo dA CHAMAdA PÚBLiCA n° 002/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACCEI do Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho do Saber, torna público, para 
conhecimento de interessados que as Associações ASSoCIAÇÃo 
DoS AGrICULTorES fAMILIArES E AGroInDUSTrIAIS 
DE PALMAS/To – AGroP, com o valor total de r$ 18.380,76 
(Dezoito mil trezentos e oitenta reais e setenta e seis centavos) e 
ASSoCIAÇÃo DoS ProDUTorES rUrAIS DE AGrICULTUrA 
fAMILIAr Do EnTorno DE PALMAS/To – APrAfEP, com o 
valor total de r$ 5.198,70 (Cinco mil cento e noventa e oito reais e 
setenta centavos), foram julgados como vencedores do Processo 
n° 2018020164, tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar.
 

Palmas – To, 03 de setembro de 2018.

Beatriz Inês Corteze Hirsch
Presidente da Comissão de Chamada Pública

1ª REPUBLiCAção
CARTA-ConViTE n.º 005/2018

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Santa Bárbara por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar às 15h30min do dia 12 de setembro de 2018, na Sala 
do financeiro na ETI Santa Bárbara, localizada na rua 07, APML 
04, Setor Santa Bárbara, Palmas/To, a Licitação na modalidade 
CArTA-ConVITE n.º 005/2018, do tipo MEnor PrEÇo Por 
ITEM, objetivando a aquisição de reservatórios metálicos para a 
referida Unidade de Ensino, de interesse da ETI Santa Bárbara, 
Processo n.º 2018023355. o Edital poderá ser examinado ou 
retirado pelos interessados na Escola Municipal de Tempo Integral 
Santa Bárbara, no endereço acima citado, no horário de 08h15min 
às 11h50min e das 14h15min às 16h50min em dias úteis. Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo 
telefone (063) 3215-6098 / 981144252.

Palmas/To, 03 de setembro de 2018.

Aristeu de frança reis
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção 
ToMAdA dE PREço n.º 002/2018

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Santa Bárbara por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar às 15 horas do dia 19 de setembro de 2018, na Sala 
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do financeiro na ETI Santa Bárbara, localizada na rua 07, APML 
04, Setor Santa Bárbara, Palmas/To, a Licitação na modalidade 
ToMADA DE PrEÇo n.º 002/2018, do tipo MEnor PrEÇo 
Por ITEM, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para 
a referida Unidade de Ensino, de interesse da ETI Santa Bárbara, 
Processo n.º 2018023356. o Edital poderá ser examinado ou 
retirado pelos interessados na Escola Municipal de Tempo Integral 
Santa Bárbara, no endereço acima citado, no horário de 08h15min 
às 11h50min e das 14h15min às 16h50min em dias úteis. Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo 
telefone (063) 3215-6098 / 981144252.

Palmas/To, 03 de setembro de 2018.

Aristeu de frança reis
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
EConÔMiCo E EMPREGo

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 157, dE 03 dE sETEMBRo dE 2018.

Determina instauração de sindicância e institui 
comissão, conforme especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL DE DESEnVoLVIMEnTo 
EConÔMICo E EMPrEGo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato n° 76º-nM de 02 fevereiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 1.685 e;

ConSIDErAnDo o  of ÍC Io /SECrES/ConV/
nº60134/2018 da Secretaria Municipal da Extraordinária de 
Assuntos Estratégicos, Captação de recursos e Energias 
Sustentáveis/Superintendência de Convênios, datado de 30 de 
agosto de 2018, encaminhado ao Gabinete do Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego. 

rESoLVE:

Art.1º– Determinar a instauração de Sindicância, com a 
finalidade de apurar os fatos referente ao Convênio nº 752801/2010 
– MTE, celebrado entre a Prefeitura de Palmas e o Ministério do 
Trabalho e Emprego.

Art.2º – Constituir Comissão de Sindicância composta pelos 
servidores abaixo relacionados: 

I - Lucineide dos Santos Silva Carneiro, matrícula funcional 
nº 413031358 , Presidente; 

II - José Marcos S. Cardoso, matrícula funcional nº 13.7421, 
Membro; 

III - Célio de oliveira rosa, matrícula funcional nº 14.1561, 
Membro;

IV - Sônia Maria da S. dos Santos, matrícula funcional nº 
171461, Membro;

V - Jaziva ramos de Jesus, matrícula funcional nº 
413023064, Secretária. 

Art.3º - Autorizar a convocação, como suplentes, de 
servidores municipais estáveis efetivos no âmbito da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, com 
qualificações compatíveis com as dos membros designados, para 
substituí-los nos casos de quaisquer impedimentos. 

Art.4º - Deliberar que os Membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos 
demais órgãos da Administração Pública Municipal, em diligências 
necessárias às atividades de investigação e esclarecimentos. 

Art.5º - Estabelecer que, uma vez concluída a etapa 
investigatória e identificada falta funcional, com apontamento de 
autoria, seja formalizada a acusação, em Termo de Indiciação, 
tomando o expediente caráter processual, assegurando-se 
ao acusado o exercício das garantias inerentes à defesa; ou 

constituindo a falta uma infração grave, sejam os autos relatados e 
conclusos à autoridade para a instauração do competente Processo 
de responsabilização.

Art.6º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período mediante 
justificativa. 

Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.   

GABInETE Do SECrETárIo MUnICIPAL DE 
DESEnVoLVIMEnTo EConÔMICo E EMPrEGo, aos três dias 
do mês de setembro de 2018.

KArIELLo SoUSA CoELHo
Secretário Mul. de Desenvolvimento Econômico e Emprego

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA n° 052/2018/sEdEs

A SECrETárIA MUnICIPAL DE DESEnVoLVIMEnTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 393 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1973, e conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 
de 24/02/2010. 

rESoLVE: 

Art. 1°- Designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal de Contrato e Suplente referente ao Processo nº 2018002696, 
objeto empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
armada e desarmada, cuja pessoa jurídica Cantão Vigilância & 
Segurança LTDA-EPP inscrita no CnPJ: 14.966.650/0001-09

SErVIDorES MATrÍCULA
TITULAr Elaine Aparecida Toricelli Cleto 413.024.466
SUPLEnTE Thatiana Yssa L. de oliveira Silva 413.030.345

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 
contrato, no que tange a Unidade Gestora 3700 – Secretaria de 
Desenvolvimento Social; 

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências; 

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo; 

IV – Propor mediante apreciação do Gestor de aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência; 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Secretária, aos 23 dias do mês de agosto 
de 2018.

Valquíria Moreira rezende
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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FUndAção CULTURAL

PoRTARiA/GAB-P/FCP nº. 096/2018, dE 29 dE AGosTo 2018.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como fiscal e Gestor de Contratos no 
âmbito desta fundação Cultural, na forma que 
especifica.

o PrESIDEnTE DA fUnDAÇÃo CULTUrAL DE PALMAS, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal 
n.º 137, de 18 de junho de 2007, Lei Municipal nº 2.299, de 30 
de março de 2017; Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 
2015 e alterações posteriores, e considerando as determinações 
contidas na Instrução normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins, nº 02/2008 de 07/05/2008, e nº 001/2010 
de 24/02/2010.

rESoLVE:

Art. 1° - DESIGnAr os servidores Luciane de Marque 
Bortoli, matrícula funcional nº 184131 (Titular) e Euzeni Pedroso 
Grimm, matrícula funcional nº 1020931 (Suplente), com o encargo 
de fiscal do Contrato relacionado abaixo:

Processo objeto Contratado CnPJ/CPf nº do Contrato

2017024686

contratação de empresa especializada para 

fornecimento de 200 almoços: arroz, feijão, macarrão, 

salada de legumes e verde, 02 tipos de carne. 

Bebidas: refrigerante, suco e água, para atender ao 

projeto de implementação do programa Cultura Viva 

no Município de Palmas/To, por meio dos Pontos 

de Cultura, através do convênio nº 812154/2014-

MInC/AD

VIEIrA & AQUIno 08.336.485/0001-09 066/2018

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º DESIGnAr os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SErVIDorES MATrÍCULA
TITULAr Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLEnTE romário Miranda Aquino 413028792

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato: 

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos; 

II – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários; 

IV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso; 

V - receber e encaminhar para pagamento as faturas/ notas 
fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do contrato. 

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

Gabinete da Presidência da fUnDAÇÃo CULTUrAL DE 
PALMAS, aos vinte e nove dias do mês de agosto, do ano de dois 
mil e dezoito.

GIoVAnnI ALESSAnDro ASSIS SILVA 
Presidente

EXTRATo do ConTRATo dE PREsTAção 
dE sERViços nº 066/2018/FCP

ProCESSo: 2017024686
ESPÉCIE: Prestação de Serviços. 
ConTrATAnTE: fundação Cultural de Palmas.
ConTrATADA: VIEIrA & AQUIno LTDA -  ME.
oBJETo: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de 200 almoços: arroz, feijão, macarrão, salada de legumes e 
verde, 02 tipos de carne. Bebidas: refrigerante, suco e água, para 
atender ao projeto de implementação do programa Cultura Viva no 
Município de Palmas/To, por meio dos Pontos de Cultura, através 
do convênio nº 812154/2014-MInC/AD.
VALor ToTAL: r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
BASE LEGAL: o presente Instrumento, inclusive os casos omissos, 
regulam-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 5.450/2005 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.
rECUrSoS: Unidade orçamentária: 7100; funcional Programática: 
13.392.1114.3101; ficha 20182625; Elemento de Despesa: 
33.90.39; fonte de recursos: 001090102; nota de Empenho nº 
19489.
VIGÊnCIA: o presente Contrato terá início a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência até 30 de setembro de 2018.
DATA DA ASSInATUrA: 27 de agosto de 2018.
SIGnATárIoS: fundação Cultural de Palmas, representado pelo 
seu presidente Giovanni Alessandro Assis Silva, rG 3230450 SSP/
Go, CPf: 772.858.911-34, pela Contratante; VIEIrA & AQUIno 
LTDA - ME, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ 
sob o nº 08.336.485/0001-09, representada pela senhora Dina 
rodrigues Vieira Almeida neta, inscrito no CPf nº 919.232.041-49, 
pela Contratada.

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA FEsP dEsL nº 77, dE 28 dE AGosTo dE 2018.

A PrESIDEnTE DA fUnDAÇÃo ESCoLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – nM.

ConSIDErAnDo a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho;

ConSIDErAnDo a Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, que reestrutura o Programa Mnunicipal de Bolsas de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho para a Saúde 
na forma que especifica;

ConSIDErAnDo a Portaria fESP nº 004, de 01 de 
dezembro de 2016, que Institui o Projeto "Capacitação de 
conselheiros de saúde e lideranças de movimentos sociais para o 
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fortalecimento da Educação Popular e das Políticas de Promoção 
da Equidade no SUS”, e dá outras providências.

ConSIDErAnDo a Portaria fESP nº 76, de 28 de agosto 
de 2018, que suspende a execução do Projeto "Capacitação de 
conselheiros de saúde e lideranças de movimentos sociais para o 
fortalecimento da Educação Popular e das Políticas de Promoção 
da Equidade no SUS”, e dá outras providências.

rESoLVE:

Art. 1º Desligar as profissionais abaixo, do Projeto 
"Capacitação de conselheiros de saúde e lideranças de movimentos 
sociais para o fortalecimento da Educação Popular e das Políticas 
de Promoção da Equidade no SUS” a partir do dia 28 de agosto 
de 2018.

Matrícula nome Modalidade da bolsa
258951 GLEIDIAnE roDrIGUES SILVA fonSECA BoLSA DE DESEnVoLVIMEnTo 

CIEnTÍfICo APLICADo À SAÚDE413030725 HEronITA ALVES PATrÍCIo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUnDAÇÃo ESCoLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 28 dias do mês de agosto de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 126/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista ADELMo AIrES 
nEGrE, matrícula nº 413030867, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 01 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 127/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista ALLETHEA 
roBErTHA SoUZA E SILVA, matrícula nº 413030857, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 01 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 128/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.

oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista AnDrÉ LUIZ 
PErEIrA, matrícula nº 413030858, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 02 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 129/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista ATIL JoSÉ DE 
SoUZA, matrícula nº 413030888, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 02 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 130/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista CLáUDIo 
MEDLIG DE SoUSA CrAVo, matrícula nº 413030928, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 01 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 131/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista MArCELIA 
oLIVEIrA MASCArEnHAS, matrícula nº 413030861, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
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67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 02 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 132/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista MArCo TULIo 
CHATEr VEIGAS, matrícula nº 413030863, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 01 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 133/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista rAfAELA 
ALVES MorAIS, matrícula nº 413030894, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 01 de agosto de 2018

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 134/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista rAfAEL DIAS 
ALVES JULIÃo, matrícula nº 413027859, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
DSG SEMUS/fESP nº 15, de 28 de junho de 2016(*) e Termo 
Aditivo nº 86/2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA: 29 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 135/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista SAnDro ALEX 
ArAÚJo DoS SAnToS, matrícula nº 413030892, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 02 de agosto de 2018

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 136/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCESSo nº: 2018025939
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Práticas 
Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto vinculado 
e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho.
ADITAMEnTo: Prorrogação do vínculo do bolsista WÉrICA 
fErnAnDES DE LIMA, matrícula nº 413030860, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria fESP nº 
67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATárIoS: Daniel Borini Zemurer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSInATUrA: 02 de agosto de 2018

FUndAção dA JUVEnTUdE

PoRTARiA nº 39/GAB/FJP, dE 31 dE AGosTo dE 2018. 

Dispõe sobre o resultado dos selecionados do 
Edital n.º 002/2018, de 28 de março de 2018, 
referente a reabertura das inscrições do Curso 
Pré-Vestibular “Palmas Aprova” 

A Presidente interina da fundação Municipal da Juventude 
de Palmas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
na Lei orgânica do Município, art. 80, inciso IV e no Ato n.º 473– 
DSG, em conjunto com a Presidente da Comissão responsável 
pelo processo seletivo do curso Pré-Vestibular “Palmas Aprova”, 
conforme art. 2° combinado com o 3º da Portaria n.º 15/ GAB/fIJP, 
de 28 de março de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
de n.°1.967, resolvem:

Art. 1º - Tornar público o resultado dos selecionados do 
edital 002/2018, referente a reabertura das inscrições do Curso Pré-
Vestibular “Palmas Aprova”, publicado no Diário Oficial de Palmas 
nº 2.066, através da Portaria nº 38/GAB/fJP, de 17 de agosto de 
2018, conforme relação abaixo:

01 ABnnEr ALIPIo UrZEDo SILVA
02 ADrIAnY BAnDEIrA GoMES
03 ADrIELE MACHADo DoS SAnToS
04 ADrIELE VITÓrIA rIBEIro SILVA
05 ALESSAnDrA PErEIrA DIAS
06 AnA CAroLInA rEZEnDE BArBoSA
07 AnA CAroLInA roDrIGUES roCHA
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08 AnDrÉIA LoPES PErEIrA LIMA
09 AnDrEIA MACHADo DoS SAnToS
10 AnE CAroLInE SILVA DA CrUZ
11 BrUnnA roDrIGUES PErEIrA
12 CArLA DA SILVA fEIToSA
13 CArLoS EDUArDo BATISTA roDrIGUES
14 DAnIEL DIAS SAnToS
15 DAnIEL roDrIGUES MArTInS
16 EZEQUIAS LUnA DE CArVALHo fILHo
17 fELIPE CAMPoS AGUIAr
18 GABrIEL ALVES DA SILVA
19 GABrIEL GoMES LEITE
20 GABrIEL GonÇALVES DE oLIVEIrA
21 GIoVAnA MArIA CArVALHo LYSIKE
22 ISABELLA BArBoSA SILVA
23 JHIonnY LUCAS DoS SAnToS JUSTIno
24 JoAo VICTor SAnToS SALES
25 JÚLIA rEGInA DIAS MArAnHÃo
26 KAMILA oLIVEIrA DA CoSTA
27 KAroLInE DoS SAnToS CArVALHo BASToS
28 LUAnA AYrES fErnAnDES
29 LUAnnE SoUSA GonÇALVES
30 LUCAS DIAS fErnAnDES
31 LUCAS VInICIUS CÂnDIDo SoUSA
32 MArCoS VInICIUS MUnIZ ArrUDA
33 MArCoS VInÍCIUS MUnIZ ArrUDA
34 MATHEUS SILVA ArAÚJo
35 MAYSA CArVALHo fErrEIrA
36 MELYSSA CorDEIro roLIM DoS SAnToS
37 MIQUÉIAS DoS SAnToS SILVA
38 nATAnAEL PonTES TorrES
39 nATHALIA BrITo SoUZA
40 nAYArA DA SILVA AVELIno
41 nICoLE DE oLIVEIrA KAVALErSKI
42 rAfAEL BATISTA CArDoSo
43 rAfAEL BATISTA CArDoSo
44 rAfAEL DA roCHA ALCEno
45 rAILAnE LoPES DE CArVALHo
46 rAYAnE MorEIrA DoS SAnToS 
47 rHUAn KALEBE SALES BrInDEIro
48 roBErTA rAnGEL rEZEnDE
49 roSSAnA fAUSTIno rEIS
50 SAMArA SABIno DA fonSECA
51 THAÍS SILVA fEIToZA
52 TIAGo CELESTIno fErrEIrA ALVES
53 VITÓrIA GABrIELLA roDrIGUES SoUZA
54 WELLInGTon VInICIoS DoS SAnToS rEIS

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fundação Municipal da Juventude de Palmas, aos 17 dias 
do mês de agosto de 2018. 

Valquíria Moreira rezende
Presidente Interina da fundação Municipal da Juventude

Else Betânia Gomes da rocha
Presidente da Comissão de Seleção

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 153, 
dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Palmas - PrEVIPALMAS, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 80, incisos IV da Lei orgânica do Município de Palmas, bem 
como art. 92 da Lei Municipal nº 1.414/2005, que dispõe sobre o 
regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas – 
PrEVIPALMAS;

Considerando a adição da PorTArIA nº 47, de 16/03/2018, 
de autoria da Presidência do PrEVIPALMAS, publicada no 
Diário Oficial do Município de Palmas nº 1.960 de 16/03/2018, 
que determinou a constituição de Comissão para realização 
de Tomada de Contas Especial com a finalidade de apurar 
possível dano ao erário municipal no Processo Administrativo nº 
20170712017, relativo à Gestora MHfT – InVESTIMEnToS S/A, 
CnPJ 08.113.856/0001-19 e Administradora ICLA-TrUST, CnPJ 
10.274.584/0001-47; 

Considerando, a edição da PorTArIA/PrEVIPALMAS/
GAB Nº 098/2018, de 13/06/2018, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.019 de 13/06/2018, que determinou 
a conversão da Tomada de Contas Especial em Procedimento 
Administrativo Prévio, e o teor do art. 75 da Lei orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins - TCE nº 1.284/01, assim como, 
o estabelecido na Instrução normativa/TCE-To nº 14/2003 de 10 
de dezembro de 2003, artigos 2º, 3º e 4º; 

Considerando, por fim, que a Comissão instituída finalizou 
os trabalhos;

rESoLVE:

Art. 1º Dar publicidade de que os trabalhos da comissão 
instituída para fazer o Procedimento Administrativo Prévio, visando 
a recomposição do Erário por eventuais danos relativos à Gestora 
MHfT – InVESTIMEnToS S/A, CnPJ 08.113.856/0001-19 e 
Administradora ICLA-TrUST, CnPJ 10.274.584/0001-47, foram 
conclusos.

Art. 2º Informar que o relatório conclusivo se encontra 
disponível na íntegra no Portal do Município na página do 
PrEVIPALMAS, na aba de relatório de Investimentos, nos links: 
http://www.palmas.to.gov.br/secretaria/previpalmas ou  http://www.
palmas.to.gov.br/media/doc/30_8_2018_17_58_16.PDf.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA SoCIAL Do MUnICÍPIo 
DE PALMAS - PrEVIPALMAS, aos 30 dias do mês de agosto 
de 2018. 

Carlos Júnior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 154, 
dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Palmas - PrEVIPALMAS, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 80, incisos IV da Lei orgânica do Município de Palmas, bem 
como art. 92 da Lei Municipal nº 1.414/2005, que dispõe sobre o 
regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas – 
PrEVIPALMAS;

Considerando a adição da PorTArIA nº 48, de 16/03/2018, 
de autoria da Presidência do PrEVIPALMAS, publicada no Diário 
Oficial do Município de Palmas nº 1.960 de 16/03/2018, que 
determinou a constituição de Comissão para realização de Tomada 
de Contas Especial com a finalidade de apurar possível dano 
ao erário municipal no Processo Administrativo nº 2018010833, 
relativo à Gestora TErCon InVESTIMEnToS LTDA, CnPJ 
09.121.454/0001-95 e Administradora CM CAPITAL MArKETS 
DTVM LTDA, CnPJ 02.246.183/0001-50; 

Considerando, a edição da PorTArIA/PrEVIPALMAS/
GAB Nº 100/2018, de 13/06/2018, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.019 de 13/06/2018, e republicada no 
Diário Oficial do Município de Palmas nº 2.024 de 21/06/2018 , 
que determinou a conversão da Tomada de Contas Especial em 
Procedimento Administrativo Prévio, e o teor do art. 75 da Lei 
orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE 
nº 1.284/01, assim como, o estabelecido na Instrução normativa/
TCE-To nº 14/2003 de 10 de dezembro de 2003, artigos 2º, 3º e 4º; 

Considerando, por fim, que a Comissão instituída finalizou 
os trabalhos;

rESoLVE:

Art. 1º Dar publicidade de que os trabalhos da comissão 
instituída para fazer o Procedimento Administrativo Prévio, visando 
a recomposição do Erário por eventuais danos relativos à Gestora 
TErCon InVESTIMEnToS LTDA, CnPJ 09.121.454/0001-95 
e Administradora CM CAPITAL MArKETS DTVM LTDA, CnPJ 
02.246.183/0001-50.

Art. 2º Informar que o relatório conclusivo se encontra 
disponível na íntegra no Portal do Município na página do 
PrEVIPALMAS, na aba de relatório de Investimentos, nos links: 
http://www.palmas.to.gov.br/secretaria/previpalmas ou  http://www.
palmas.to.gov.br/media/doc/30_8_2018_17_59_11.PDf.



DIárIo ofICIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS nº 2.076 - SEGUnDA-fEIrA, 3 DE SETEMBro DE 201812

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA SoCIAL Do MUnICÍPIo 
DE PALMAS - PrEVIPALMAS, aos 30 dias do mês de agosto de 
2018. 

Carlos Júnior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs nº 155/2018, 
dE 31 dE AGosTo dE 2018.

Designar servidores para exercer a função de 
fiscal de Contrato e dá outras providências.

o PrESIDEnTE Do InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA 
SoCIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS - PrEVIPALMAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o Ato nº 85 – nM, de 02 de fevereiro 
de 2017, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 
e à vista das disposições contidas no art. 58, inciso III, C/C art. 67, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

ConSIDErAnDo que o contrato nº 026/2017referente ao 
Processo n° 2017039313, referente à contratação de empresa para 
fornecimento de licença de uso de software, será feito por módulos 
que compreendem as diversos setores deste Instituto;

CONSIDERANDO ainda, que o fiscal de contrato deve ser 
servidor um que, preferencialmente, detenha de conhecimento 
técnico do assunto, indicado pela área demandante dos serviços.

rESoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
membros da comissão para acompanhar e fiscalizar os serviços 
referentes ao contrato nº 026/2017, referente ao Processo n° 
2017039313, referente à contratação de empresa para fornecimento 
de licença de  uso de software, relacionado ao sistema de Gestão 
Previdenciária e Investimentos, secretarias, contribuinte via Web, 
voltada para informatização de processos, ofícios, emissão de 
decretos digitais, emissão de documentos 100% digitais com 
assinaturas eletrônicas sem utilização de certificados digitais e a 
prestação dos servidores de infraestrutura de data centers, além 
da implantação do portal de transparência voltada para segurados 
e sociedade em geral – PrEVIPALMAS e suporte técnico e 
acompanhamento durante o período contratual, firmado com 
AGEnDA ASSESSorIA PLAnEJAMEnTo E InfoMáTICA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, CnPJ nº 00.059.307/0001-68, 
a seguir:

I - Equipe de fiscalização:

a) Cleomar francisco Araújo Soeiro, matrícula funcional nº 
413031249, Gerente de Tecnologia da Informação;

b) Thiago Carvalho neri, matrícula funcional nº 413032935, 
Gerente de recursos Humanos;

c) francislete ribeiro de Alencar, matrícula funcional nº 
413032936, Diretora Previdenciária;

d) Mariza Lima Bandeira Viana, matrícula funcional nº 
10701, Diretora Contábil;

e) Kauwe Eidi Torres Ueda, matrícula funcional nº 
413032187, Diretora de Investimentos;

f) Marcia Adriane rodrigues Gama, matrícula funcional nº 
413024978, Assistente Administrativo;

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e na sua 
ausência do seu substituto:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
das cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Palmas – PrEVIPALMAS sobre tais eventos;

III – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização; 

IV- opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para o 
Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PrEVIPALMAS para as devidas providências; 

V – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados; 

VII – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma 
de relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do ajuste 
contratual;

VIII – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

IX – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos 
do art. 69 da Lei nº 8.666/93.

Art.3º. Designar para exercer a função de Gestor de 
Contrato, o servidor: Leonardo Lopes de Almeida – Matrícula: 
411010695. Compete-lhes cumprir as atribuições previstas no art. 
39, inciso II, do Decreto n° 1.031, de 29 de maio de 2015, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo 
de suas atribuições funcionais

Art. 4º fica revogada a PorTArIA/PrEVIPALMAS nº 
013/2018, DE 05 DE JAnEIro DE 2017, publicada no DoM nº 
1.929, de 30/01/2018.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente do Instituto de previdência Social 
do Município de Palmas - PrEVIPALMAS, aos 31 dias do mês de 
agosto de 2018.

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente 

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 156, 
dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Palmas - PrEVIPALMAS, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 80, incisos IV da Lei orgânica do Município de Palmas, bem 
como art. 92 da Lei Municipal nº 1.414/2005, que dispõe sobre o 
regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas – 
PrEVIPALMAS, e

Considerando a necessidade de realização do Concurso 
Público para provimento de vagas no quadro deste Instituto 
de Previdência Social, observando os requisitos constantes na 
Constituição federal em seu art. 37, bem como na legislação em 
vigor;

Considerando a necessidade de levantamento do 
quantitativo de vagas necessárias ao funcionamento do Instituto 
para criar legalmente os cargos a serem providos pelo Concurso 
Público;

rESoLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Especial que tratará da condução 
dos estudos necessários ao levantamento do quantitativo de vagas, 
elaboração do Plano de Cargos, Vencimentos e remunerações, 
bem como elaboração do Edital para realização do Concurso para 
o provimento de cargos do quadro de servidores efetivos deste 
Instituto de Previdência Social.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para 
comporem a referida Comissão Especial:

I – representante do PrEVIPALMAS: 
francislete ribeiro de Alencar – Presidente;
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II – representante do Poder Executivo: 
francileuda Lustosa de Araújo - Primeira Secretária;

III – representante do Conselho Municipal de Previdência:
Clodoaldo rodrigues Lacerda – Segundo Secretário;

IV – representante da Procuradoria Geral do Município:
Daniel Souza Aguiar, membro;

V – representante Classista:
Heguel Belmiro Souto de Albuquerque, membro.

§ 1º A participação na Comissão será considerada serviço 
público relevante, não ensejando remuneração.

§ 2º A Comissão será presidida pelo primeiro membro 
designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e 
vacância por membro da Comissão.

Art. 3º Delegar competência ao presidente da Comissão, 
criada pelo art. 1º, para assinar contratos, ajustes, termos de 
cooperação, editais e celebrar convênios de caráter administrativos 
de interesse do Poder Executivo, que estejam relacionados com 
o objeto desta Portaria.

Art. 4º Conceder autonomia à Comissão do Concurso 
para decidir sobre as questões relativas à aplicação do Concurso 
Público, podendo praticar os atos inerentes aos mesmos, para a 
realização efetiva, devendo todas as medidas ser amparadas pela 
legislação em vigor.

Art. 5º os trabalhos da referida Comissão terão a duração 
de 180 dias, possível prorrogação a critério da autoridade que a 
preside.

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA SoCIAL Do MUnICÍPIo DE 
PALMAS - PrEVIPALMAS, aos 31 dias do mês de agosto de 2018. 

Carlos Júnior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

AGÊnCiA dE TURisMo

PoRTARiA n.º 047/2018, dE 31 dE sETEMBRo dE 2018.

o PrESIDEnTE DA AGÊnCIA MUnICIPAL DE TUrISMo, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATo nº 186 – nM, de 09 
de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010. 

resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato nº 039/2018 e Suplente referente ao Processo 
n.° 2018019194, cujo objeto é a contratação da empresa CELEBrAI 
MUSIC ProDUÇÕES E EVEnToS EIrELLI - ME, para realização 
de SHoW ArTÍSTICo com a dupla Carlos e Mariano em Palmas, 
durante a realização do 12º festival Gastronômico de Taquaruçu 
2018, com apresentação a ser realizada no dia 09 de setembro 
de 2018.

SErVIDorES MATrICULA 
TITULAr Jaime Pereira Lima 413030191
SUPLEnTE Andréia Peres nunes 413028723

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABInETE Do PrESIDEnTE DA AGÊnCIA DE TUrISMo 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos trinta e um dias 
do mês de agosto de 2018.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

EXTRATo dE ConTRATo dE PREsTAção 
dE sERViços nº 039/2018

ESPÉCIE: PrESTAÇÃo DE SErVIÇoS.
ConTrATAnTE: PMP- AGÊnCIA MUnICIPAL DE TUrISMo.
ConTrATADo: CELEBrAI MUSIC ProDUÇÕES E EVEnToS 
EIrELLI - ME.
oBJETo: Contratação de empresa para realização de um show 
musical com a dupla CArLoS E MArIAno, no dia 09 de setembro 
de 2018, durante a programação do 12 festival Gastrônomico de 
taquaruçu 2018.
PrAZo: o presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
até 30 (trinta) de setembro de 2018.
DATA DA ASSInATUrA: 31/08/2018
VALor ToTAL: r$5.000,00 (cinco mil reais).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e no Processo nº 2018019194.
rECUrSoS: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 79.1400.23.695.1116.4459, 
natureza de Despesa 3.3.90.39, ficha: 20180156 fonte: 
001000103, nota de Empenho: 18969.
SIGnATárIoS: Euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPf n.º 801.198.591-49 e rG nº 250.461 
SSP/To, residente nesta capital–AGTUr/AGÊnCIA MUnICIPAL DE 
TUrISMo/ConTrATAnTE, Samuel Teixeira de oliveira, brasileiro, 
rG nº 294.460 SSP/To  e CPf nº 985.152.254-68 , representante 
legal da empresa - CELEBrAI MUSIC ProDUÇÕES E EVEnToS 
EIrELLI - ME /ConTrATADA.

PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA MUniCiPAL

EXTRATo dE PUBLiCAção
EdiTAL nº 03/2018

ConVoCAção PARA AUdiÊnCiA PÚBLiCA

A CÂMArA MUnICIPAL DE PALMAS, devidamente representada 
por sua Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao estabelecido no Art. 36, § 5º da Lei Complementar 
nº 141 de 13 de janeiro de 2012, torna público e ConVoCA, 
por meio do presente Edital, todos os Vereadores Municipais, 
os integrantes do Conselho Municipal de Saúde e o Secretário 
Municipal de Saúde responsável pela Gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS), bem como convida representantes de Órgãos 
Públicos federais, Estaduais e Municipais representados pelos 
poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Sociedade Civil 
Organizada não governamental, os Conselhos Profissionais de 
Saúde, demais interessados e a comunidade em geral, para 
participarem da Audiência Pública acerca da Apresentação do 
relatório de Prestação de Contas do 2º quadrimestre do exercício 
de 2018, sobre as Ações e os Serviços de Saúde da Gestão dos 
Programas do Sistema Único de Saúde – SUS, a se realizar aos 
26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2018, às 09:00 hs, 
no Plenário Tarcisio Machado da fonseca da Câmara Municipal de 
Palmas, situada na 501 Sul (Antiga ACSo-50), conjunto 01, Lotes 
04 e 05, Av. Teotônio Segurado.
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